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DECISÕES ADMINISTRATIVAS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

 
 

IR - PESSOA JURÍDICA - CONCESSIONÁRIA - DIFERIMENTO DA TRIBUTAÇÃO - 

SUBCONTRATADA - FALTA DE PREVISÃO 

 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 203, DE 5 DE JULHO DE 2024 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 

 

 CONCESSIONÁRIA. DIFERIMENTO DA TRIBUTAÇÃO. SUBCONTRATADA. FALTA DE PREVISÃO. 

 O contrato de concessão de distribuição de energia elétrica não se enquadra em um contrato de 

construção por empreitada. Logo, está sujeito ao diferimento da tributação previsto nos arts. 35 e 36 da Lei nº 

12.973, de 2014, destinado especificamente para as concessionárias de serviço público. 

 Não há previsão legal para o compartilhamento do diferimento previsto nos arts. 35 e 36 da Lei nº 

12.973, de 2014, com as empresas subcontratadas. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto-lei nº 1.598, de 1977, art. 10, §§ 3º e 4º; Lei nº 12.973, de 2014, arts. 

35 e 36. 

 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL 
 
 CONCESSIONÁRIA. DIFERIMENTO DA TRIBUTAÇÃO. SUBCONTRATADA. FALTA DE PREVISÃO. 

 O contrato de concessão de distribuição de energia elétrica não se enquadra em um contrato de 

construção por empreitada. Logo, está sujeito ao diferimento da tributação previsto nos arts. 35 e 36 da Lei nº 

12.973, de 2014, destinado especificamente para as concessionárias de serviço público. 

 Não há previsão legal para o compartilhamento do diferimento previsto nos arts. 35 e 36 da Lei nº 

12.973, de 2014, com as empresas subcontratadas. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto-lei nº 1.598, de 1977, art. 10, §§ 3º e 4º; Lei nº 12.973, de 2014, arts. 

35, 36 e 50. 

 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
 
 CONCESSIONÁRIA. DIFERIMENTO DA TRIBUTAÇÃO. SUBCONTRATADA. FALTA DE PREVISÃO. 

 O contrato de concessão de distribuição de energia elétrica não se enquadra em um contrato de 

construção por empreitada. Logo, está sujeito ao diferimento da tributação previsto no art. 56 da Lei nº 12.973, 

de 2014, destinado especificamente para as concessionárias de serviço público. 

 Não há previsão legal para o compartilhamento do diferimento previsto no art. 56 da Lei nº 12.973, de 

2014, com as empresas subcontratadas. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.718, de 1998, art. 7º; Instrução Normativa RFB nº 2.121, de 2022, art. 

768; Lei nº 12.973, de 2014, art. 56. 

 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
 
 O contrato de concessão de distribuição de energia elétrica não se enquadra em um contrato de 

construção por empreitada. Logo, está sujeito ao diferimento da tributação previsto no art. 56 da Lei nº 12.973, 

de 2014, destinado especificamente para as concessionárias de serviço público. 

 Não há previsão legal para o compartilhamento do diferimento previsto no art. 56 da Lei nº 12.973, de 

2014, com as empresas subcontratadas. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.718, de 1998, art. 7º; Instrução Normativa RFB nº 2.121, de 2022, art. 

768; Lei nº 12.973, de 2014, art. 56. 

 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 

Coordenador-Geral 

 
(DOU, 15.07.2024) 

 
BOIR7170---WIN/INTER 
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IR - PESSOA JURÍDICA - INCORPORADOR IMOBILIÁRIO - CONDOMÍNIO - REGIME ESPECIAL DE 

TRIBUTAÇÃO - RET 

 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 205, DE 11 DE JULHO DE 2024 

 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
 
 O incorporador imobiliário que realiza o parcelamento do solo urbano na forma de condomínio de lotes 
pode optar pelo Regime Especial de Tributação aplicável às incorporações imobiliárias (RET-Incorporação), 
desde que atendidos os requisitos dos arts. 1º a 4º da Lei nº 10.931, de 2004, entre eles a necessidade do 
regime de afetação conforme disposto nos arts. 31-A a 31-E da Lei nº 4.591, de 1964. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, arts. 28 a 31 e 68; Decreto-lei nº 271, 
de 28 de fevereiro de 1967, art. 3º; Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, arts. 2º e 55; Lei nº 10.931, de 2 
de agosto de 2004, arts. 1º, 2º e 4º; Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, art. 1.358-A - Código Civil. 
 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 15.07.2024) 

 
BOIR7171---WIN/INTER 
 

____________________ 
 
 

IR - FONTE - RETENÇÃO NA FONTE - ART. 64 DA LEI Nº 9.430, DE 1996 - PAGAMENTOS 

EFETUADOS EM DECORRÊNCIA DE LICENCIAMENTO OU CESSÃO DE DIREITO DE USO DE 

SOFTWARE NÃO CUSTOMIZADO OU CUSTOMIZADO EM PEQUENA EXTENSÃO 

 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 208, DE 16 DE JULHO DE 2024 

 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 
 
 RETENÇÃO NA FONTE. ART. 64 DA LEI Nº 9.430, DE 1996. PAGAMENTOS EFETUADOS EM 

DECORRÊNCIA DE LICENCIAMENTO OU CESSÃO DE DIREITO DE USO DE SOFTWARE NÃO 

CUSTOMIZADO OU CUSTOMIZADO EM PEQUENA EXTENSÃO. 

 Para efeitos da incidência na fonte do Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica (IRPJ), da Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento 
da Seguridade Social (Cofins), prescrita no art. 64 da Lei nº 9.430, de 1996, considera-se que a atividade de 
licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computador padronizados ou customizados em 
pequena extensão consiste na prestação de serviços em geral de que tratam o art. 15, § 1º, inciso III, alínea "a", 
e o art. 20, caput, inciso I, da Lei nº 9.249, de 1995. 
 Os órgãos da administração pública federal direta, autarquias, fundações federais, empresas públicas, 
sociedades de economia mista e demais entidades mencionadas nos arts. 1º e 2º da Instrução Normativa RFB 
nº 1.234, de 2012, deverão utilizar as alíquotas previstas no art. 3º do referido ato normativo, que equivalem 
ao percentual total de 9,45% (nove inteiros e quarenta e cinco centésimos por cento), previsto na última linha do 
Anexo I do mesmo ato (Código da Receita 6190), ao determinarem o montante da retenção na fonte de tributos 
incidentes sobre os pagamentos que efetuarem às pessoas jurídicas em decorrência das atividades de 
licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computador padronizados ou customizados em 
pequena extensão. 
 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 36, DE 
7 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, § 1º, inciso III, alínea "a", e art. 20, caput, inciso 
I; Lei nº 9.430, de 1996, art. 64; Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012, arts. 1º, 2º e 3º, e Anexo I. 
 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 17.07.2024) 

 
BOIR7173---WIN/INTER 



INFORMEF IMPOSTO DE RENDA/CONTABILIDADE JULHO/2024 - 3º DECÊNDIO - Nº 2019 

 

 
206 

 

SIMPLES NACIONAL - BASE DE CÁLCULO - CONCEITO DE RECEITA BRUTA - VALORES 

RECEBIDOS POR TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE DE NOME DE DOMÍNIO DE WEBSITE 

EMPRESARIAL 

 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 211, DE 16 DE JULHO DE 2024 

 
ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL 
 
 BASE DE CÁLCULO. CONCEITO DE RECEITA BRUTA. VALORES RECEBIDOS POR TRANSFERÊNCIA 

DE TITULARIDADE DE NOME DE DOMÍNIO DE WEBSITE EMPRESARIAL. 

 Os valores recebidos na venda, por empresa, da titularidade do nome do seu domínio de website 
configuram ganho de capital e não integram a base de cálculo para a determinação do valor dos tributos 
devidos pela empresa beneficiária optante pelo Simples Nacional, dado que não se amoldam ao conceito de 
receita bruta definido no § 1º do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
 O ganho de capital auferido por pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional na alienação de bens 
do ativo não circulante está sujeito à incidência de imposto de renda na forma estabelecida pelo art. 21 da Lei 
nº 8.981, de 1995. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei Complementar nº 123, de 2006, arts. 3º, "caput" e § 1º, 13, I, § 1º, VI e 18, 
"caput" e § 3º; Resolução CGSN nº 140, de 22 de maio de 2018, arts. 2º, II, § 4º, § 5º e 16; Lei nº 13.249, de 
2016, art. 2º; e Instrução Normativa RFB nº 1.700, de 14 de março de 2017, art. 314. 
 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 17.07.2024) 

 
BOIR7172---WIN/INTER 
 

___________________ 
 
 

IR - PESSOA JURÍDICA - LUCRO PRESUMIDO - SERVIÇOS HOSPITALARES - PERCENTUAL DE 

PRESUNÇÃO - SERVIÇOS PRESTADOS POR MEIO DE SOCIEDADE COOPERATIVA - CABIMENTO 

 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 209, DE 16 DE JULHO DE 2024 

 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
 
 LUCRO PRESUMIDO. SERVIÇOS HOSPITALARES. PERCENTUAL DE PRESUNÇÃO. SERVIÇOS 

PRESTADOS POR MEIO DE SOCIEDADE COOPERATIVA. CABIMENTO. 

 Para fins de utilização do percentual de presunção de 8% (oito por cento) a ser aplicado sobre a receita 

bruta auferida no período de apuração pela pessoa jurídica, com vistas à determinação da base de cálculo do 

IRPJ, consideram-se serviços hospitalares aqueles que se vinculam às atividades desenvolvidas pelos hospitais, 

voltados diretamente à promoção da saúde, prestados pelos estabelecimentos assistenciais de saúde que 

desenvolvem as atividades previstas nas atribuições 1 a 4 da RDC Anvisa nº 50, de 2002. 

 Desse conceito estão excluídas as simples consultas médicas, que não se identificam com as atividades 

prestadas no âmbito hospitalar, mas nos consultórios médicos. 

 Para fazer jus ao percentual de presunção acima referido, a prestadora dos serviços hospitalares deve 

estar organizada, de fato e de direito, como sociedade empresária e atender às normas da Anvisa. Caso 

contrário, a receita bruta advinda da prestação dos serviços, ainda que caracterizados como hospitalares, estará 

sujeita ao percentual de presunção de 32% (trinta e dois por cento). 

 O fato de a prestação dos serviços decorrer da condição da prestadora enquanto cooperada não afasta 
a aplicação do percentual de presunção de 8% (oito por cento), observados os demais requisitos da legislação. 
 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 36, DE 
19 DE ABRIL DE 2016, E À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 248, DE 23 DE MAIO DE 2017. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, art. 15, § 1º, inciso III, alínea "a" , e 
art. 20. 
 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL 
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 RESULTADO PRESUMIDO. SERVIÇOS HOSPITALARES. PERCENTUAL DE PRESUNÇÃO. SERVIÇOS 

PRESTADOS POR MEIO DE SOCIEDADE COOPERATIVA. CABIMENTO. 

 Para fins de utilização do percentual de presunção de 12% (doze por cento) a ser aplicado sobre a receita 
bruta auferida no período de apuração pela pessoa jurídica, com vistas à determinação da base de cálculo da 
CSLL, consideram-se serviços hospitalares aqueles que se vinculam às atividades desenvolvidas pelos hospitais, 
voltados diretamente à promoção da saúde, prestados pelos estabelecimentos assistenciais de saúde que 
desenvolvem as atividades previstas nas atribuições 1 a 4 da RDC Anvisa nº 50, de 2002. 
 Desse conceito estão excluídas as simples consultas médicas, que não se identificam com as atividades 
prestadas no âmbito hospitalar, mas nos consultórios médicos. 
 Para fazer jus ao percentual de presunção acima referido, a prestadora dos serviços hospitalares deve 
estar organizada, de fato e de direito, como sociedade empresária e atender às normas da Anvisa. Caso 
contrário, a receita bruta advinda da prestação dos serviços, ainda que caracterizados como hospitalares, estará 
sujeita ao percentual de presunção de 32% (trinta e dois por cento). 
 O fato de a prestação dos serviços decorrer da condição da prestadora enquanto cooperada não afasta 
a aplicação do percentual de presunção de 12% (doze por cento), observados os demais requisitos da legislação. 
 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 36, DE 
19 DE ABRIL DE 2016, E À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 248, DE 23 DE MAIO DE 2017. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, art. 15, § 1º, inciso III, alínea "a", e 
art. 20. 
 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 17.07.2024) 

 
BOIR7174---WIN/INTER 
 

____________________ 
 
 

IR -PESSOA FÍSICA - TELETRABALHADOR - UNIDADE VINCULADA - TERRITÓRIO NACIONAL 

 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 207, DE 12 DE JULHO DE 2024 

 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF 
 
 O teletrabalhador vinculado a unidade em território nacional e participante de Programa de Gestão e 
Desempenho criado pela Administração Pública Federal que não completar 12 meses consecutivos de ausência 
do território brasileiro, é considerado residente no País para fins fiscais. 
 O Servidor público federal não tem a prerrogativa de optar por sua saída definitiva do território brasileiro 
quando seu afastamento do País decorrer de autorização para desenvolver suas atividades em regime de 
teletrabalho no exterior, nos termos da Portaria RFB nº 2.383, de 13 de julho de 2017.A partir do dia seguinte 
àquele em que a consulente completar doze meses consecutivos de ausência do País, seus rendimentos 
decorrentes do trabalho, auferidos de fontes brasileiras, estarão sujeitos à tributação pelo IRRF mediante a 
aplicação da alíquota fixa de 25% (vinte e cinco por cento). 
 A despeito do disposto no art. 76 da Lei nº 10.406, de 2002, devem ser observados os comandos da 
legislação fiscal no que diz respeito à residência fiscal para fins de aplicação de Imposto sobre a Renda, 
mantendo-se aplicável a regra contida no art. 2º, inciso V, da IN SRF Nº 208/2002, no que tange à manutenção 
da condição de residente pelos doze primeiros meses do afastamento, independentemente da apresentação ou 
não de comunicação de saída definitiva. 
 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 133, 
DE 16 DE MAIO DE 2024. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.406, de 2002, art. 76; Anexo do Decreto nº 9.580, de 2018, arts. 14, 
15, 37, 38, 677, 684, 685, 741 e 746; Decreto nº 11.072, de 2022, arts. 1º, 6º, 12, 17e 18; Instrução Normativa 
SRF nº 208, de 2002, arts. 2º, 3º, 11-A, 12 e 17. 
 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 24.07.2024) 

 
BOIR7176---WIN/INTER 
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IR - PESSOA FÍSICA - CESSÃO DE DIREITOS SOBRE IMÓVEIS - PAGAMENTO A PRAZO - 

DESISTÊNCIA - PARCELAS RECEBIDAS - DEVOLUÇÃO - EFEITOS 

 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 214, DE 19 DE JULHO DE 2024 

 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF 
 
 CESSÃO DE DIREITOS SOBRE IMÓVEIS. PAGAMENTO A PRAZO. DESISTÊNCIA. PARCELAS 

RECEBIDAS. DEVOLUÇÃO. EFEITOS. 

 A desistência do adquirente, após a celebração do negócio de cessão de direitos sobre imóvel, não tem 

o condão de afastar a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária, materializada na data em que foi 

firmado o negócio. 

 Caso seja apurado ganho de capital na operação, o ganho relativo a cada parcela recebida pelo 

vendedor em razão da cessão de direitos sobre imóvel com pagamento a prazo deve ser oferecido à tributação 

no momento do recebimento, independentemente de ter havido posterior rescisão do negócio. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), arts. 

114, 116, e 117; Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, arts. 2º e 3º; Instrução Normativa SRF nº 84, de 11 

de outubro de 2001, art. 31. 

 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 

 

 CONSULTA SOBRE A INTERPRETAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA. 

 Não produz efeitos a consulta que versar sobre fato definido ou declarado em disposição literal de lei, 

e que versar sobre fato disciplinado em ato normativo publicado antes de sua apresentação. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, art. 52, incisos V e VI; Decreto nº 

7.574, de 29 setembro de 2011, art. 94, incisos V e VI; Instrução Normativa RFB nº 2.058, de 9 dezembro de 

2021, art. 27, incisos VII e IX. 

 
RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 

Coordenador-Geral 
 

(DOU, 24.07.2024) 
 
BOIR7177---WIN/INTER 
 
 
 
 

“Na engenharia, eu vejo o fracasso de um 
ano como uma oportunidade de tentar 
novamente no ano seguinte. O fracasso 

não é algo a ser evitado, você quer que ele 
aconteça bem rápido para que você possa 

progredir rapidamente.” 
 

Gordon Moore, Intel. 


